
 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 

AMBIENTE E  MINORIAS – CDCMAM  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº                , DE 2001. 

(Do Sr. João Coser e outros) 

 

 

Solicita sejam convidados os representantes das entidades 
nominadas para comparecerem a esta Comissão para prestar 
esclarecimentos sobre o Projeto de explotação de calcáreo 
biogênico de algas calcáreas em Santa Cruz, no Município de 
Aracruz, no Estado do Espírito Santo. 

 

 

 

 

  Senhor Presidente,  

 

 

  Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 

Plenário desta Comissão, sejam convidados a comparecer a este Órgão 

Técnico, em reunião de audiência pública a realizar-se em data a ser 

agendada, o senhor Clovis Bordini Rassi, Diretor da empresa Thotham 

Mineradora S/A, ou seu representante técnico; o senhor Humberto Candeia 

Cavalcanti, Diretor de Controle Ambiental do IBAMA; o senhor Luiz 

Henrique F. Fabris, pela Secretaria de Meio Ambiente, do Governo do Estado 

do Espírito Santo; o senhor Presidente da Fundação Nacional do Índio – 

FUNAI; o senhor Lauro Marins, como representante da comunidade indígena; 

o senhor Sebastião Ribeiro Filho, advogado especialista em Direito 

Ambiental; e o senhor André Ruschi, biólogo, pesquisador da área em que se 

situa o projeto, a fim de prestarem esclarecimentos sobre os impactos  



 

ambientais da explotação de calcáreo biogênico de algas calcáreas em Santa 

Cruz, no Município de Aracruz, no Estado do Espírito Santo. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Nos últ imos dois anos vem se intensificando a coleta de algas 

calcáreas vivas e mortas, e areias biogênicas na orla marít ima, zona de inter-

maré e praias, áreas da União, no município de Aracruz, principalmente na 

localidade de Santa Cruz, no Município de Aracruz, no Estado do Espíri to 

Santo. Além do processo artesanal encontra-se em curso a implantação de 

projeto no mesmo sentido pela empresa Thotham Industrial LTDA, cujo 

relatório de Avaliação de Impacto Ambiental encontra-se sub-judice.  

  Considerando que a área do projeto é considerada uma das 

maiores florestas marinhas do mundo no gênero; que a local ização central do 

projeto local iza-se em área indígena; que não existem, até o momento, uma 

opinião definit iva sobre os impactos ambientais, econômicos e sociais, 

encontrando-se a sociedade científica dividida,  o processo requer a 

contribuição desta Casa, através deste Órgão Técnico para que se esclareçam 

todos os aspectos sobre o referido projeto. 

 

 

SALA  DA COMISSÂO, em 09 de maio de 2001. 
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